 LEI MUNICIPAL N° 712/2010, DE 09  DE NOVEMBRO DE 2010.

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DENOMINADA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RECICLAGEM E COMPOSTAGEM DE LIXO – CONELIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LE I:
Art. 1º - Fica criada a Associação Pública denominada Consórcio Intermunicipal de Reciclagem e Compostagem de Lixo – CONELIXO, autarquia interfederativa com personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e financeira, com sede na cidade de Trindade do Sul, com prazo indeterminado de duração e de características  multifuncionais com base nos termos do art. 1°, §1°, da Lei n° 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos), e art. 41, inciso IV da Lei Federal n° 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro).

Art. 2º - O CONELIXO integra a Administração Indireta do Executivo Municipal de Engenho Velho – Ser tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos entes consorciados nas múltiplas políticas públicas.

Art. 3º - O Estatuto do CONELIXO  a ser aprovado pela Assembléia Geral disporá sobre a estrutura, funcionamento e atribuições do mesmo.
Art. 4º - São objetivos do CONELIXO, além de outros que vierem a ser definidos posteriormente pela Assembléia Geral:
I – A gestão associada de serviços públicos;

II – A prestação de serviços e fornecimento de bens à administração direta e indireta dos entes consorciados;

III – A produção de informações ou de estudos técnicos;

IV – O apoio e o fomento de intercambio de experiências e de informações entre os entes consorciados;

V – O exercício de competências permanentes aos entes da federação nos termos de autorizações ou delegações;

VI – Ser instancia de regionalização das ações e serviços que integram em assuntos de interesse comum, da área de saneamento e meio ambiente, perante quaisquer outras entidades, especialmente frente às demais esferas constitucionais de governo;

VII – Viabilizar investimentos de maior complexidade que aumente a produtividade, a rentabilidade  e acelere com melhor eficiência  as ações e serviços de saneamento e preservação do meio ambiente na abrangência do território do Consorcio;

VIII – Garantir o controle popular no setor de saneamento, da região pela população dos municípios consorciados;

IX – Representar o conjunto dos municípios que o integram em assuntos de interesse comum,  perante quaisquer outras entidades públicas ou privadas;

X – Racionalizar os investimentos de compra, bem como o uso de serviços de saneamento na região de abrangência do CONELIXO;

XI – O atendimento ao saneamento urbano e ao meio ambiente, compreendendo: a modernização e conservação da usina de reciclagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos de lixo;

XII – Implantar projetos de modernização e aceleração dos serviços, objetivando o incremento de receitas próprias, tornando-a, eficiente em geração de receitas;

XIII – Planejar, adotar, executar programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento socioeconômico da região compreendida no território dos municípios consorciados:
XIV – Propor medidas judiciais ou extrajudiciais, quando de interesse do consorcio e de seus associados;

XV – Realizar quaisquer outras atividades ou praticar quaisquer outros atos necessários ao cumprimento de seus objetivos sociais.
Art. 5 – O patrimônio do CONELIXO será constituído:
I – Pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;

II – Pelos bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas ou particulares.

Art. 6  – Constituem receitas do CONELIXO:

I – A cota de contribuição mensal dos municípios integrantes aprovado pelo Conselho de prefeitos;

II – A remuneração dos próprios serviços;

III – Os auxílios, contribuições e subvenções concedidos por entidades públicas ou particulares;

IV – As rendas oriundas dos municípios em pagamento pelos serviços prestados;

V – As rendas de seu patrimônio;

VI – Os saldos do exercício;

VII – As doações e legados;
VIII – O produto da alienação de seus bens;
IX – O produto de operações de crédito;

X – As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicações de capitais.

Art. 7° - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  08 01 15 451 0015 2060 339039 – Serviços de Terceiros.
Art. 8 ° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 09  DE NOVEMBRO DE 2010.

__________________________

Bianor Santin
Prefeito Municipal
Registre-se.Publique-se.
Data supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Da Administração.
